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ACERCA DA |MPLANTAçÃO DECóDrcO

QR EM TODAS AS PLACAS DE OBRAS PUBLICAS
MUNTC|PA|S PARA LETTURA E F|SCALIZAçÃO
ELETRÔNEA."

Art. 'lo - Fica determinada a implantaçao de Código de Barras Bidimensional - Código QR (Quick

Response) em cada placa de obÍa pública Municipal, que será disponibilizada eletronicamente,

mediante messo vinculado à página oflcial da Prefeitura.

Art. 2 - Durante o acesso à base de dados deverão mnstar, para fins de fiscalização e hansparência

pública, os empenhos, as notas fiscais e eventuais aditivos contratuais, sem prejuízo das seguintes

inÍorm@s sobre as obras:

I - valor previsto da obra;

II - população alendida;

III - nome da empresa(s) executante(s) do contrato;

IV - projeto arquitetônim com desuição das imagens;

V - eventuais aditivos conkatuais, com informaçoes claras e precisas descrevendo a

necessidade do aditivo;

VI - data de previsão da conclusão da obra;

VII - nome e matrícula do agente público respnsável pela fiscalização da obra. Par{;rafo únim. O

Orgão Municipal responsável pela fiscaliza@ da obra deverá ainda disponibilizar para consulta,

relatórios mensais sobre a execução e avanço da obra.

Art.30 - 0 Poder Executivo rEulamentará esta Lei no que couber.

Art.4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as disposipes em contrário

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Tacima- PB.
Em 20 de JANEIRO de 2026
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